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Pedido de Esclarecimento Pregão 18/2022 
1 mensagem
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Para: licitacoes@chui.rs.gov.br

Boa tarde, a empresa JC Oliveira  Serviços e Locações para Eventos Eireli, inscrita no CNPJ sob Nº
30.937.308/0001-29, vem através deste e-mail solicitar esclarecimento referente ao Edital do Pregão Presencial
18/2022.

Nossa dúvida é quanto ao termo de referência, quanto aos artistas relacionados na descrição. A empresa ganhadora
do certame será responsável pela contratação desses artistas? Se sim os mesmo já tem a data reservada pelo
Município? Ou a empresa deverá apenas fornecer som, luz, camarim e alimentação para tais artistas?

Caso seja obrigação da empresa vencedora do certame a contratação de tais artistas, consideramos que o Edital
deva informar os custos de tais contratações, especificando quanto deverá ser pago a cada atração, assim como
informar quais as despesas a licitante deverá custear, tais como hospedagem, alimentação, transporte, é de suma
importância que tal informação conste no Edital, para que as licitantes possam com precisão mensurar sua planilha
de custos. Também se faz necessário a informação das necessidades técnicas de cada artista, para que seja
projetado os equipamentos necessários para atender as necessidades, já que no edital não está especificado tais
equipamentos.

Tais informações se fazem necessárias no Edital, para que as licitantes consigam competir em igualdade, pois sem
um parâmetro pode uma licitante cotar um serviço super mensurado e outra um serviço de dimensão menor, nesse
caso frustrando a igualdade do processo e acabando desse jeito com a isonomia do processo.

 

Desde já agradecemos a atenção e solicitamos que as informações e manifestações ocorram o mais breve possível,
pois no caso de necessidade de impugnação do Edital, não percamos os prazos.

 

Atenciosamente

 

JC Oliveira Serviços e Locações para Eventos Eireli.

 

Favor acusar recebimento desse e-mail.


